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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _Hlk165281619][bookmark: _GoBack]Aos vinte e seis dias de março de Dois mil e vinte e seis (2026), a partir das 08:30 (oito horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Extraordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, José Lucas da Silva, Rugle Ferreira de Amurim, Davino Martins de Bulhões, Geraldo de Assis Rocha e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, em seguida o presidente dá o bom dia a todos ouvintes que estão sintonizados aí pela Rádio Cidade, pelas redes sociais, meu bom dia aos senhores vereadores, à senhora vereadora, cumprimento o ex-vereador Gessy, que se faz presente aqui no plenário, e todos os funcionários da Casa de Leis, dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e na sequencia apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1118/2026, em que ALTERA A LEI 550/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1119/2026, em que Institui a Política Pública de Educação Incluisiva do município de Figueirópolis d’Oeste, MT, e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma dê o seu parecer, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1120/2026, em que Aprova o Plano Municipal de Cultura cujos objetivos, metas e estratégias deverão ser cumpridos em 10 (dez) anos e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1121/2026, em que Institui o Fundo Municipal de Cultura do Município de Figueirópolis d’Oeste-MT, dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma dê o seu parecer, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei Complementar nº 80/2026, em que Adiciona o parágrafo único ao art. 165 da Lei Complementar n. 009/2006, e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma dê o seu parecer, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Marcio Faria Pinheiro dá o bom dia a todos, bom dia, senhores vereadores, vereadora, gostaria, em nome do meu amigo Ricardo, da Comunidade São João, cumprimentar a todos que nos assistem, grande abraço, Ricardo, sobre os projetos que chegam aqui nessa casa hoje, acho de grande relevância e importância, porque, além desses cargos de chefia, também traz aí a importância que é para a valorização das nossas RTs na área da saúde lá, esses cargos trazem muitas funções e muita responsabilidade, então, acho muito justo o que o prefeito está fazendo aí, parabéns, prefeito, por estar atualizando a questão de valores e trazendo a importância necessária para esses funcionários, gostaria também de agradecer a secretária Andréia, que vem nos atendendo a tudo aí, o secretário Genaír, o José Diorides, seja bem-vindo, José Diorides, o José Hélio, então, a equipe dos secretários municipais hoje estão de parabéns, um forte abraço a todos, que Deus nos abençoe sempre, em seguida o presidente justifica aqui também a ausência do vereador Sérgio Vicentim, que tem agendamento médico a Cuiabá e, por esse motivo, não estava participando dessa sessão extraordinária, logo após o vereador Rugle Ferreira de Amurim dá o bom dia a todos, a todos os nobres vereadores e vereadora dessa Casa de Lei, ao ex-vereador Gessy, meu bom dia a todos, quero aqui só ressaltar, referente ao Projeto de Lei Complementar 80/2026, esse projeto vem de uma indicação que nós fizemos em março de 2026, referente à MEI para servidor público, regularizando a situação, que antes não podia e agora estamos regularizando, agradeço ao Executivo por ter aceitado essa indicação e ter sancionado essa lei para os servidores, e, referente a essas gratificações, eu vejo que todos os servidores merecem gratificações, eu só acharia que, e penso, que eu acho que tem uma classe mais baixa, que merecia também ter aqui, ter o seu valor, principalmente aos garis que vêm aí, que não vêm nada, que vêm para atender esses aí, os motoristas também, peço aí que o prefeito vê, analise essa situação, o nosso bioquímico também, eu acho que agora está em outra função, eu acho que deveria ter vindo essa gratificação também, porque eu vejo que tem não sei quantos anos e nunca teve um reajuste salarial, acho que tem que pensar com carinho, que ele dê, pense junto ao secretariado, ao jurídico, também acho que o controle interno entra nessa função também, que analise esse plano de carreira do servidor, para que possa estar adequando esses salários dos servidores, aqui são nove cargos que serão beneficiados com a gratificação no setor IV, 04 cargos que serão beneficiados com a gratificação pelo setor V e 01 no setor VI, eu acho que são todos merecedores, se a gente vê pelas funções, são todos merecedores, a única coisa que eu peço ao gestor é isso, que dê uma olhada aos outros servidores, tenha um apoio, que está aí também vendo essa luta, faz tempo que nós vem conversando, até conversei com o secretário semana passada sobre isso, então eu vejo que temos que dar mais uma olhada no geral, essa é a minha fala de hoje, logo após o presidente dá um intervalo de 05 (cinco) minutos para que as comissões façam os pareceres, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1118/2026, em que ALTERA A LEI 550/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei nº 1119/2026, em que Institui a Política Pública de Educação Incluisiva do município de Figueirópolis d’Oeste, MT, e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1120/2026, em que Aprova o Plano Municipal de Cultura cujos objetivos, metas e estratégias deverão ser cumpridos em 10 (dez) anos e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei nº 1121/2026, em que Institui o Fundo Municipal de Cultura do Município de Figueirópolis d’Oeste-MT, dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei Complementar nº 80/2026, em que Adiciona o parágrafo único ao art. 165 da Lei Complementar n. 009/2006, e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei complementar a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, logo após o presidente agradece a compreensão de todos os vereadores e vereadoras e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.


ANÍSIO APARECIDO PERES 		                      JOSÉ LUCAS DA SILVA         
                    Presidente				                       1º Secretário
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